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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVA N"004/2024 — INEXIGIBILIDADE N°003/2024 

CONTRATO N° 069/2024 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

RITA DE CÁSSIA -BA E A UNDIME — 

UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 

(UNDIME/BA) 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/ n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, doravante denominada 
de prefeitura, neste ato representada pelo prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), portador do CPF 207.067.153-49 e 
Cédula de Identidade Profissional n" 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado 

da Bahia, de outro a UNDIME — União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado da Bahia, 

doravante denominada UNDIME, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CGC sob o n° CNPJ: 
32.700.312/0001-02, com sede na ESTRADA DAS MURIÇOCAS — SÃO MARCOS —S/N — 

INSTITUTO ANISIO TEIXEIRA —IAT, CEP — 41.250-420- SALVADOR-BA, neste ato representada 

pelo seu presidente ANDERSON PASSOS DOS SANTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FINALIDADE 

Repasse financeiro descrito na Cláusula Quinta, que realiza a PREFEITURA, em favor da 

UNDIME, como contrapartida ao especificado na Cláusula Quarta. 

Cláusula Terceira — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo do contrato é da assinatura do contrato como início e finaliza em 20 (vinte) de fevereiro de 

2025. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA UNDIME 

São obrigações da UNDIME: 

1. Representar os interesses da Educação Municipal junto às autoridades constituídas; 
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2. Coletar, produzir e divulgar informações relativas ao ensino público municipal e à legislação 

correspondente; 

3. Propor mecanismos para assegurar o ensino básico, numa perspectiva municipalista, buscando 

a universalização do atendimento e o ensino de qualidade. 

4. Firmar Recibos das anuidades recebidas em nome da PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUINTA 

São Obrigações da PREFEITURA: 

1. Apoiar financeiramente as atividades da UNDIME, com a quantia anual de R$ 2.535,00 (dois 

mil e quinhentos e trinta e cinco reais) no prazo mencionado na cláusula terceira; 

2. Realizar o repasse anual acima aludido. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e trabalhistas advindas da execução deste 

convênio são de responsabilidade da UNDIME. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo de Mun. De Educação 

Projeto de Atividade: 12. 361.13.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.41.00 - Contribuições 

Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OUTRAS ESTIPULAÇÕES 

1. O presente Convênio somente poderá ser denunciado, por qualquer das partes com 

antecedência de 3(três) meses. 
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2. O presente convênio só poderá ser modificado por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO 

Fica eleito o Foro de Salvador, Estado da Bahia, para conhecer de questões relativas a este convenio, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais um privilegiado que seja. 

Assim, ajustadas e conveniadas, as partes assinam este instrumento, em duas vias de igual teor, para 

que lido e achado conforme, perante as duas testemunhas que também assinam, produza seus efeitos 

jurídicos e legais. 

Santa Rita de Cássia-BA, 20 de fevereiro de 2024 

ANDERSON PASSOS SANTOS 

UNDIME/BA 

TESTEMUNHAS: 

1)  elcue cLiLt R 

CPF  5- t 

Identidade 

). 
JOSÉ BENEDITÇ1kCITÁRAGAO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 

N-43, •e(--ok7-9,,k) 
pFo6; çç't.ç 

Identidade 
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Eche -h) 1.113 Aih_ 2024 

21 de fevereiro de 2024 

P3gith) (-) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2024 — INEXIGIBILIDADE N°. 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: 069/2024 — Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e 
UNDIME-BA — União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado da Bahia, CNPJ: 
32.700.312/0001-02; Objeto do Processo: Celebração de Convênio através de mensalidade única 
com a Undime/BA com o objetivo de cooperação técnica auxiliando no acompanhamento de 
Programas Estaduais e Federais; Valor: R$ 2.535,00 (dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais); 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses; Fonte de Recursos. 1 500 1001 — Recursos não 
Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e desenvolvimento do ensino; Data do 
Contrato: 20 de fevereiro de 2024; Assinam: José Benedito Rocha Aragão, pelo Município, 
Anderson Passos dos Santos, pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de fevereiro de 2024. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação ALOGUUAO-XDGK4EEQ-2ES4MGJN-IATZTCNF 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n02.2002/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ERRATA 

ONDE SE LÊ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 004/2023 

INEXIGIBIL1DADE N° 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

ÇONTR ATO. n'069/2024 ÇONTRATADO- UNDIME-BA — União dos Dirigentes Municipais de 
Educação do Estado da Bahia, CNPJ: 32.700.312/0001-02 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 20 de fevereiro de 2024. 

LEIA SE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO /st': 004/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2024 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 20 de fevereiro de 2024. 
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Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 
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PORTARIA N° 401 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira-. lCP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6 — Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: HJYlVXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ72M-4APTDLSY 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 — Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 

de Contas dos Municípios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de janeiro de 2024. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por JOSE 

ROCHA BENEDITO ROCHA 
ARAGA0:20706715349 

ARAGAO:20706715349 Dados: 2024.01.22 16:59:11 -0300' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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